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At a
Re g i o n a l

da sexagési ma o i t a v a  s essão o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  
E l e i t o r a l  de Per nambuco,
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As t r e z e  hor as  e t r i n t a  mi n u t o s  do di a  v i n t e 1 
e um do mês de j u l h o  de mi l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e no 
ve ( 2 1 . 0 7 . 1 9 8 9 ) ,  n e s t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t ad o  de 1 
Per nambuc o,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s : . . .  
Des.  P r e s i d e n t e ,  B e n í l d e s  de Souza R i b e i r o  e Des.  V i 
c e - P r e s i d e n t e ,  C l á u d i o  A mé r i c o  de Mi r a n d a ;  J u i z  s u b s 
t i t u t o  do T r i b u n a l  Re g i o n a l  F e d e r a l ,  D r ,  Ner eu P e r e i 
ra dos Sant os  F i l h o ;  J u í z e s  de D i r e i t o :  Dr .  I t a mar  Pe 
r e i r a  da S i l v a  e Dr .  Ozael  R o d r i g u e s  V e 1 o s o • J u r i s t a :  
Dr .  J o s é  H e n r i q u e  Wa n d e r l e y  F i l h o ;  e o P r o c u r a d o r  Re
g i o n a l  E l e i t o r a l ,  Dr .  M i é c i o  Os c ar  Uchôa C a v a l c a n t i  , 
c o mi g o ,  Humber t o Cost a V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  Ger a l  da 
S e c r e t a r i a ,  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  e a p r o v a d a  a a 
ta da sessão a n t e r i o r ,  S.  Exa . o Des.  P r e s i d e n t e  r e s 
s a l v o u  a a u s ê n c i a  do J u r i s t a ,  Dr ,  J os é J o a q u i m de A l 
mei da Ne t o ,  p a s s a n d o ,  em s e g u i d a ,  ã l e i t u r a  do s e g u i n  
t e e x p e d i e n t e :  TELEGRAMA s u b s c r i t o  p e l o  Dr .  Eduar do ' 
Fonseca R o d r i g u e s ,  J u i z  de D i r e i t o  da Comarca de S a n 
ta Mar i a  da Boa V i s t a / P E  c omuni c an do  que r e q u e r e u  exo 
n e r a ç ã o  do c a r g o  de J u i z  de D i r e i t o  d a q u e l a  Comarca ~  
f a c e  a p r o v a ç ã o  em c o n c u r s o  par a a M a g i s t r a t u r a  bai a  -  
na.  DESPACHO:  " C i e n t e " .  C o n t i n u a n d o ,  S.  Exa,  passou ' 
ao r e l a t o  dos s e g u i n t e s  f e i t o s :  PROCESSO N? 5188/89 , 
C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 57a.  Z o n a / A r c o v e r d e . 0 J u i z  E l e i  
t o r a l  c omuni c ando o t é r mi n o  do b i ê n i o  do 1? C a r t ó r i o 1 
e s o l i c i t a n d o  a t r a n s f e r ê n c i a  do S e r v i ç o  E l é i t o r a l  pa 
ra o 2?,  a c a r g o  do T i t u l a r  L UI Z  JOSÉ DOS SANTOS.  DE
CI SÃO:  " Un a n i me me n t e ,  homol ogado o r o d í z i o .  B i ê n i o  ã 
p a r t i r  de 1 6 , 0 6 , 8 9 -  Homol ogados os a t o s  a n t e r i o r m e n t e  
p r a t i c a d o s  p e l o  novo T i t u l a r " .  PROCESSO N? 5198/89 , 
C l .  I ,  p r o c e d e n t e  da 37a,  Z o n a / P a 1 mar es . 0 J u i z  E l e i 
t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r ma n ê n 
c i a  da f u n c i o n á r i a  r e q u i s i t a d a  MARIA HELENA DA CUNHA1 
PEDROSA DECI SÃO:  " Un a n i me me n t e ,  d e f e r i d o  o p e d i d o  1 
por  mai s  hum ( 1 )  a n o " .  PROCESSO N? 5 1 9 6 / 8 9 ,  C l .  I , 
p r o c e d e n t e  da 100a.  Z o n a / O l í n d a .  0 J u i z  E l e i t o r a l  s o 
l i c i t a n d o  a p r o r r o g a ç ã o  do p r a z o  de p e r man ênc i a  do 1 
f u n c i o n á r i o  ALFREDO PRUDENCI O DE O L I V E I R A .  DECI SÃO:  . 
" Un a n i me me n t e ,  d e f e r i d o  o p e d i d o  por  mai s hum ( l )  a 
no"  PROCESSO N? 51 86/ 8 9,  C l , I , p r o c e d e n t e  da 12a.  1 
Z o n a / P a u 1 i s t a  . 0 J u i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o 
gação do p r a z o  de p e r man ênc i a  das f u n c i o n á r i a s  ANA MA
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RI A MONTEI RO CAVALCANTI  CORDEI RO e MARLENE BEZERRA DE 
LI MA.  DECI SÃO:  " Un a n i me me n t e ,  d e f e r i d o  o p e d i d o  ~« -  1

OCESSO N? 518A/89 , C l .  I
p o r
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d e nt e  da 83a, '  Z o n a / P e t r o l i n a ,  0 J u i z  E l e i t o r a l  i n d i 
cando o E s c r i v ã o  s u b s t i t u t o  do C a r t ó r i o  do 1? O f í c i o  
FRANCI SCO MARCOS RODRI GUES,  em s u b s t i t u i ç ã o  ao T i t u 
l a r  LAURI ANO ALVES CORREI A,  em v i r t u d e  de i mpedi mej i  
to d e s t e ,  DECI SÃO;  " Un a n i me me n t e ,  d e f e r i d o  o p e d i d o .  
Homol ogados os a t o s  p r a t i c a d o s  p e l o  E s c r i v ã o  s u b s t i 
t u t o  F r a n c i s c o  Mar cos R o d r i g u e s " .  PROCESSO N° 5201 / 
89,  C l .  I .  Humber t o Cost a V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  Ger al  
d e s t e  T r i b u n a l  Re g i o n a l  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a c r i £  
ção de um E n c a r g o  de S u p e r v i s o r  par a a S u b s e c r e t á r i a  
de F i n a n ç a s  d e s t e  T r i b u n a l .  DECI SÃO:  " Unani mement e  , 
de a c o r d o  com o p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a ,  f o i  d e f e r i 
da a c r i a ç ã o  de hum (1 )' E n c a r g o  de S u p e r v i s o r  par a a 
S u b s e c r e t á r i a  de F i n a n ç a s  d e s t e  T r i b u n a l " .  PROCESSO1 
N? 5 2 11/ 8 9,  C l .  I , . 0 D i r e t o r  Ger a l  da S e c r e t a r i a  do 
T RE - PE  pr opondo a c r i a ç ã o  de mai s d o i s  E n c a r g o s  de 1 
S u p e r v i s o r  e t r è s  E n c a r g o s  de A s s i s t e n t e ,  par a a Sub 
s e c r e t a r i a  J u d i c i á r i a  d e s t e  T r i b u n a l .  DECI SÃO:  " U n a 
ni meme nt e ,  de a c o r d o  com o p a r e c e r  da P r o c u r a d o r i a  , 
f o i  d e f e r i d a  a c r i a ç ã o  de 02 ( d o i s )  E n c a r g o s  de Su -  
p e r v i s o r  e 03 ( t r ê s )  E n c a r g o s  de A s s i s t e n t e ,  par a a 
S u b s e c r e t á r i a  J u d i c i á r i a  d e s t e  T r i b u n a l " .  Com a p a 
l a v r a  o D r .  I t a mar  P e r e i r a  da S i l v a  passou ao r e l a t o  
do s e g u i n t e  f e i t o :  PROCESSO N? 1200/89,  C l .  X I I I .  0 
P r e s i d e n t e  da Comi ssão D i r e t o r a  Re g i o n a l  P r o v i s ó r i a 1 
do PSDB s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  dos D i r e t ó r i o s  Mu n i c i  
p a i s  d e A N G E L I M ,  I T A Í B A ,  SALGUE I RO ,' TUPARETAMA , I T Ã 
PET I M'  FLOREST A e CHÃ GRANDE.  DECI SÃO:  " Unani memen -  
t e ,  r e s o l v e u  o T RE ;  1) I n d e f e r i r  o r e g i s t r o  do D i r e 
t ó r i o  M u n i c i p a l  de I T A Í B A ,  por  não hav er  a l c a n ç a d o  o 
número mí ni mo de f i l i a d o s  e x i g i d o s .  2)) C o n v e r t e r  em 
em • d i 1 i g ê n c i a  o r e g i s t r o  do D i r e t ó r i o  M u n i c i p a l  de 1 
SALGUEI RO,  par a a e l e i ç ã o  de mai s um ( l ) l  membro par a 
o D i r e t ó r i o ,  Pr az o  de 30 d i a s  par a c u mp r i me n t o  da di  
l i g e n c í a ,  3)  C o n v e r t e r  em d i l i g ê n c i a  com r e l a ç ã o  a 
F L OREST A,  par a e l e i ç ã o  dos s u p l e n t e s  d a . C o mi s s ã o  Exe 
c u t i v a .  Pr a z o  de 30 d i a s  par a c u mp r i me n t o  da d i l i g ê n  
c i a ,  4)  D e f e r i r  os demai s  D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s " .  ^
C o n t i n u a n d o ,  o Dr .  I t a mar  P e r e i r a  da 
que e l a b o r o u  um p l a n o  de v i a g e m par a 
sas Zonas do i n t e r i o r ,  c u mp r i n d o  
A d i a n t o u  que j á  e s t e v e  nas Comar cas de 
GUA PRETA,  BELO JARDI M e SANHAR0.  Como não e x i s t e  
v e r b a  par a d i á r i a s ,  no T r i b u n a l ,  d e i x o u  dei  vi .s i t a r  
o r e s t a n t e  das Comar c as ,  não c u mp r i n d o ,  a s s i m,  t odo

S i l v a  c omuni cou 
v i s i t a s  a d i v e r  

dec i são d e s t e  TRE . 
GAMELEI RA
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o p l a n o  de v i a g e m,  0 Des.  B e n i l d e s  de Souza R i b e i r o 1 
s o l i c i t o u  que o Dr .  I t a mar  P e r e i r a  da S i l v a  e l a b o r a s  
se r e l a t ó r i o  a r e s p e i t o  das Comar cas j á  v i s i t a d a s .  ' 
F i n a l i z a n d o * '  o Des.  P r e s i d e n t e  c omuni c ou aos seus pa 
r es que às 15 : 00  hor as  de h o j e ,  o TRE r e c e b e r á  a v i ~  
s i t a  do c a n d i d a t o  a V i c e - P r e s i d ê n c i a  da R e p ú b l i c a  , 
D r ,  Ro b e r t o  Magal hães  Mel o ,  Nada mai s havendo a t r a 
t a r
eu
t o r
que

,t f ó i e e r r a d a  a s e s s ã o ,  do q ue,  par a c o n s t a r
, Humber t o Cost a  V a s c o n c e l o s ,  D i r e -  

da S e c r e t a r i a ,  mandei  l a v r a d a  p r e s e n t e  
v ^ f  d e v i d a me n t e  a s s i n a d a
Gera
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